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LrcENÇA AMBTENTAL úxtca DE supREssÃo vtcnraI. N.'030/2024

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvêl: Solo Nortê Construções Ltda
CPF/CNPJ: 1 3.779.094i0001 -90 Áiea do lmóvel: 4,576 ha

Localização: Rodovia BR-174, Km 21, Ramal do Pau Rosa, Km 9,5, Final do Ramal São José,
MD do lgarapé Tarumã-açu, Zona Rural, Munícipio de Manaus-AM

Manaus-AM, 2 0 t'lÂR m4

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos
Diretor

nte de Souzà
Técnica Íl te

Empresdlnteressado: Solo Nôrte Construções Ltda

Endereço p/correspondência: Rua Doraval Porto, no 45, Vila Real,
Cidade Nova, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: í 3.779.094/0001 -90

Fone: (92) 98143-0296 E-mail: manoeljuares@gmail.com.br

Processo no. 1 397 4 1 2023-05 ASV decorrentê da L.O No:325112-02

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Nome do Em reendimento: Lavra Solo Norte

Recibo SINAFLOR: 21 31 9326 Área a ser su ida:4,57ha
Atividade Principal: Lavra a céu abeto sem beneficiamento

Rêgistro No IPAAM: 1012.0'109
Compensação Ambiental: Pagamento de uma
taxa referente a reposiÇão.

Volumêtria Autorizada (dados do lnventário Florêstelr: 961,49 (st) / 245,98m3

Finalidade: Autorizar a intervenção ambiental consiste na necessidade de lavra a céu aberto
de areia sem beneÍiciamento. A área total é de 4,57 ha.

Potencial PoluidorlDogÍadador: Grande PoÉe: Médio Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pêla Elaboração/Exêcução: Ronival Rodrigues Rocha (Engenheiro
Florestal)

Anoteção de Responsabilidade Tácnica-ART: AM20230381578 (Chave: aWcl b)
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GOVEPNO DO ESÍ DO

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VÂLIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N.'O3O/2024
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só teÉ validade quando publicada Dirário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circuhçeo, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos mtrais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012:
A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requêíida num prazo mínimo de l20
dias, antes do vencimento, conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissitro da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens;
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;
A presente Autorização de Supressâo Vegetal - ASV está.sendo concedida com base nÍrs informações
constantes no processo no 139742023-05 e nas peças técnicas cadastradâs no SINAFLOR.
Para o tÍansporte e a comercialização de produtos e subprodúos florestais oriundos desta Autorização de
Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorizaçlo de Utilização
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedido junto ao SINAFLOR;
Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5. 197/67;
Em caso de solicitação de renovaçâo, apresenar re'latório de exploração floÍestal constando a planilha de
volume de material lenhoso já suprimido e a ser suprimido, conforme autorizção em Licença Ambiental
Unica - LAU de Autorização de Supresúo Vegetal - ASV;
Fica proibida a comercialização e o transpoÍe do material leúoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;
Realizar durante o período de supresso vegetal âs medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre:
Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n. " 12.651/12 e
12.727 t20t2.,
Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
Fica proibida a intemrpção dos cursos d'água, quando da construçAo das vias de acesso para tÍansposiçâo
na área;

Quando cabível, comprovar o cumprimento da Compensaçâo Ambientâl no prazo de 30 diss;
A saÍda de matéria prima do empreendimento cujo tr.msporte seja considerado econômica ou
logisticamente inviável deverá ser devidamente justificada;
Confirmados os indícios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF será procedido a
Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respectiva AUTEX.;
Em caso de doação da leúa ora autorizad4 obrigatória à homologação do pátio;
Esta LAU de Supressão Vegelal autoÍiza somente a exlração das espécies e volumetria listadas;
Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba
(Copadera tapezifolia hayne; Copaifera rctiallata: Copailera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0,14/05;
Não são passív€is de exploração parâ fins madeireiros a Castanh eira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.915/06;
O executor deve apresenw relatório de execução da supressâo da vegetação com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: númeÍo de indivíduos retirados, volume em
m', comprovação da destinação do maleÍial vegetal, coordenadas geogúficas, registro fotogáfico e

ouÍas informações pertinentes no prazo de validade da licença;
Esta autoiizçâo para supressâo vegetal é para uma área correspondente a 4,57ha;
Não é permitida a realizaçâo de queimada na área objeto desta autorização;
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GOVERNO OO EST OO

LICENÇA AMBIENTAL ÚUICA DE SUPRESSÁO VEGETAL N..030/2024 fls.02

Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 2000):

Manaus, 2 0 t{AR m4
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Juliano Marcos nte de Souza
idente
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Ambiental do Amazonas
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Rosa Ma Geissler
Técnica Di

I]\TPORTANTE:
. Ficr .tprBsrD.rt proibido o tnrspoít do D.t ri.l, t D o Do.uDaEto dG OrigGD Florcatrl - IrOF
. O uso irreSular desta LAU implic! na sua invalid!çêo, bcm como nss sançõGs prevls1ls na legislaçãoi
. Ésle Documeílo não contém emeadss ou rssuÍss;
. Ests Documerto deve peÍmâneceÍ no local da explorrçào parâ cfeilo de fiscalizaçeo (fieíte e verso)
. O volumê Eutorizado rão quite volume pcndente dc Íeposisio floreslrli
. Os dldos técnicos do pÍojero seo de inleira responsabilidsdc do responsável técnico

Empresa/lnteressado: Solo NoÉê Construçõês Ltde

Endereço p/correspondôncia: Rua Doraval Porto, no 45, Vila Real,
Cidade Nova, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: í 3.779.094/0001 -90 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98143-0296 E-mail: manoeljuares@gmail.com.br

Processo no: 1397 412023-05 ASV decorrente da L.O No: 325/í2-02

PI ?" 49', 51,397" 60. 5',40,91 l" P25 2" 49' 36,732" 60'5'44,808"
P2 2" 49' st,397" 60" 5' 4t,9'72" P26 z" 49' 36,732" 60ô 5' 45,705"
P3 2" 49', 49.6s4" 60.s'.4t972 P27 2" 49', 36.042" 60" 5' 45.705"

2" 49', 49,654" 60" s'42,54r', P28 2" 49', 36,U2 60" 5'47.017'
P5 2" 49', 47 ,8t3" 60" s' 42.541" P29 2" 49', 35.214" 60'5'47,017"
P6 2" 49' 4'.1 ,813" 60. 5'42,8óó' P30 2" 49', 35,214" 60'5'43.175"
P'7 2 49' 46,729" 60.5',42,866' P3t 2" 49', 36,042" 60' 5'43.t75"
Plt 2' 49' 46.729" 60. s'43,082', P32 2" 49', 36,M2" 60'5'35,683'
P9 2. 49', 45,998" 60'5'43.082'. P33 ?" 49', 39,245" 60" 5'35,683',
Pt0 2. 49' 45,998" 60'5'43,570', P3,Í 2" 49', 39,613" 60" 5' 3ó,023',
PII 2. 49', 45,077" 60'5'43,570'. P35 2" 49' 39,613. 60'5'36.716',
Pt2 2. 49'. 45.077" 60. 5' 43,028" P36 2" 49' 39,613' 60.5',36.716"
Pl3 )ó lo' t) o)L" ó0'5'43,028" P37 2'49'40.805" 600 5' 36.7 t4'
Pt{ 2 49' 42,924 60" 5', 12.649" P38 2'49',40.805" 60'5',37,201',
Pt5 2" 49' 42,s4s" 60" 5' 42.649. PJ9 2' 49' 38,610" 60" 5'37.201',
Pt6 2' 49', 42,545" 60" 5' 42,351' PJO 2" 49'38,ó1o', 60'5'38.038"
Pt1 2" 49',41,t37" 60'5'42,351', P{l 2. 45', 38.313" 60'5'38.038"
Pl8 2. 49', 4t.137" 60" s', 42,622" P12 2" 49',38,3t3" 60. 5',39.0ó6"
Pt9 2" 49', 38,753" 60" s', 42.622" P4l 2" 49', 37,982" 60' 5'39,066'
P20 2" 49', 38,753" 60" 5' 42,297" P.t.t 2" 49'. 3',1 ,982" 600 5'39,7E0"
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P2{ 2' 49', 3'.t ,560', 60' 5'44,808" P,l8 ,o áo, 17 <ro" 60" 5'40.91l"
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